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NOTA 1. CONTEXTO OPERACIONAL 
 

A Companhia Pontagrossense de Serviços - CPS foi criada em 28 
de dezembro de 2005, pela Autorização Municipal no 8.418, sob a 
forma de Economia Mista, sociedade anônima de capital fechado, 
tendo como acionista majoritário a Prefeitura Municipal de Ponta 
Grossa, sendo regido pelo Estatuto Social, seus Regimentos e 
Regulamentos e em consonância com a legislação aplicável. Tinha 
como objetivo social desenvolver, executar e/ou gerenciar ações, 
com vistas a atender obras e serviços públicos de: 

 
I – Pavimentação de ruas, construção e reforma de passeios 

mediante: 
a) Programa de Pavimentação Particular; 
b) Planos de Pavimentação da Administração direta e 

indireta; 
c) Elaboração de projetos técnicos; 
d) Serviços técnicos; 
e) Fabricação de artefatos de concreto necessários para a 

execução de obras de pavimentação, construção de 
galerias de água pluviais e de meios-fios nas vias 
públicas municipais. 

 
II – Iluminação pública, mediante: 

a) Serviços de manutenção e ampliação de redes de 
iluminação das vias públicas, praças e logradouros; 

b) Controle da eficiência energética dos próprios públicos; 
 
III – Controle da eficiência da utilização da água e dos serviços de 

coleta de esgoto dos próprios públicos; 
 
IV – Sistema de telecomunicações, mediante controle da 

eficiência e uso racional da telefonia e outros serviços 
congêneres; 

 
V –   Manutenção de praças e logradouros públicos; 
 
VI – Serviço funerário municipal e outros serviços técnicos do 

Poder Executivo; 
 
VII – Executar limpeza de terrenos baldios privados. 
 

Em 05 de maio de 2022 foi sancionada pela Prefeita do Município 
de Ponta Grossa a Lei nº 14.207, na qual “extingue a Companhia 
Pontagrossense de Serviços - CPS mediante incorporação, nos 
termos da Lei das Sociedades Anônimas”, estabelecendo que a 
entidade deveria ser extinta até 31 de dezembro de 2022, com 
incorporação dos seus saldos pelo Município. Na sequência, o 
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Conselho de Administração da Companhia formalizou, em sua 29ª 
Assembleia Geral Extraordinária, a extinção mediante incorporação 
prevista na lei e autorizou o cumprimento dos trâmites para isto. 
No decorrer de 2022 todas as ações necessárias para o 
cumprimento da referida lei foram tomadas pela administração da 
Companhia e, em 2023, os saldos contábeis das obrigações e dos 
direitos remanescentes e o quadro de pessoal efetivo da mesma 
foram incorporados pelo Município de Ponta Grossa. O Município, 
por meio de sua Secretaria Municipal de Serviços Públicos, é o 
sucessor da Companhia em seu objetivo social.  

 
 
NOTA 2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância 
aos Princípios Fundamentais de Contabilidade e às práticas 
contábeis adotadas no Brasil, em consonância com a Legislação 
societária, contemplando as alterações e atualizações das leis nº 
11.638/07 e 11.941/09.  

 
Todos os saldos das contas contábeis do Ativo e do Passivo foram 
transferidos para o órgão incorporador, Município de Ponta Grossa, 
e não houveram movimentações contábeis durante o exercício de 
2023 na companhia. 

 
 
NOTA 3.    AUDITORIA E CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL 
 

A companhia encerrou as suas atividades em 31 de dezembro de 
2022 e teve as suas contas finais auditadas por Auditoria 
Independente, fiscalizadas por Conselho Fiscal e aprovadas pelo 
Conselho de Administração naquela ocasião, formalizada na Ata da 
30ª Assembleia Geral Extraordinária e 18ª Assembleia Geral 
Ordinária. 
 
Na referida ata o seu quadro de sócios e o seus Conselhos de 
Administração e Fiscal foram dissolvidos, não restando mais 
nenhuma movimentação a ser auditada, fiscalizada ou aprovada, 
exceto os trâmites normais de órgãos externos de fiscalização. 
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